
Conforme legislação do EB, atirador é a PF registrada no Exército que 
pratica habitualmente o tiro como esporte. O tiro desportivo enquadra-
se como esporte de prática formal e desporto de rendimento. 

Para atender a legislação do EB e exercer a atividade de tiro desportivo é 
necessário requerer o Certificado de Registro de Atirador (CR) emitido 
pelo EB. O requerimento segue as prescrições estabelecidas pela Port 
COLOG 150/19, deve ser endereçado ao Comandante da Região Militar 
onde o interessado declara residir e deve ser protocolado no Quartel do 
EB integrante do Sistema de Fiscalização de Produtos Controlados. 

O Certificado de Registro de Atirador – CR – passou a ter validade de 10 
anos contados da data de sua concessão ou da última revalidação. A 
aquisição de armas do atirador segue as normas prescritas na Port 
COLOG 136/19 (artigos de 9 a 12). Para a aquisição de munições, o 
caçador deve apresentar documento de identidade válido, Certificado 
de Registro de Arma de Fogo – CRAF da arma e o CR. 

O caçador com registro no EB passa a ter direito de um acervo com: 

• 30 armas de uso permitido; 
• 30 armas de uso restrito (mais informações em legislação). 

Os limites anuais de compra de munição também são específicos para 
a categoria: 

• 5000 munições ou insumos de uso permitido por arma; 
• 1000 munições ou insumos de uso restrito por arma; 
• 20Kg de pólvora. 

O atirador desportivo tem direito ao Porte de Trânsito, ou seja, poderá 
portar uma arma de fogo curta (revolver ou pistola) carregada (com 
munição na câmara) de seu acervo, sempre que estiver em 
deslocamento, com a finalidade de proteger seu acervo. 
OBRIGATORIAMENTE deve estar de posse dos seguintes documentos 
válidos: 

https://cctrb.org.br/legislacao-e-normas/#leg6


• CR – Certificado de Registro com atividade de atirador; 
• CRAF – Certificado de Registro de Arma de Fogo; e 
• GT – Guia de Tráfego. 

Será exigido que o atirador apresente comprovação de habitualidade 
para emissão de Guia de Tráfego – GT. 
 


